
ESYADO no NO DE JANEIRO/ . PREFEWURA MUNiciPAL UE CACHoEiRAs DE MACACUSECRErARiA MUNiciPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

LEI Nº 2.053 DE 24 DE JUNHO DE ams,

“Autoriza ahenurn de Crédltn Adlclouzl Suplementarpªra o oram du Sema; Municipal de i'm—mmum e numi ,SM1UR, no montante de Até R$ 50.000,00 (cinquenta mllmais), tendo em vin- & nozessidade ne adequaçãu doOrçumentu vigente, objetivando a pagamento devencimenxos e vantagens dos lunclouúrins da SMYUR."
o PREFEITO MUNICIPAL DE cAcnoEmAs DE MACACU, mekludeianeim, uuisooeaasammigõs, VazMaga Cámara Municipal aprovou emmionoa Sªmmy;

!. E [:
An. 1“ - Fica :: Cheia do Poder Execuiwo autorizado a promover por mero desta Lei, a abertura av(gremio Amcinnal Supiemeuiar, nas dotações orçamentárias reiaclcnadas abaixo, no monianie ur.nu R$ 59.000,00 (cinquunu mil mais), no orçamento vigente do Serviço Municipal dvivauspone Urbana e Rural , sMTUR, aiem dos ajUSIEs necessários no Quadro da Deiaihamenio mrDCSDDSEAS, em conformidade com os dispositivos lnirinsecns ao Ari. 42, da Lei Federal nª1 Hii/64, conforme deialhamenlo abaixe:
ORGAO, su — AUTARQUIAS
UNID/ii: :iz — SERVIÇO MUNICIPALDE IRANSPORIE URBANO E RURALFUNCAO 25 - TransportesUBrUNçÃo 122 - Admínlslraçlo GerllPROGRAMA. nom - Apuio Admlnlstriklvowmv ii)/ATIVIDADE 2.089 « Desenvolvimentodas Atividades da SuperintendenciaHEMENM). 3.1.90,II.nI.oo.nu.oo » Vencimentos e vantagens Fixas ,

, Pessoll civilRECURSO. nona — ORDINARIO
VALOR Rssu.oouoo

Art. 2ª - Os remrsmurvxrmànosmuuinamdaum Lei, saio provwimlsdeªmkúo de IMI valrvmnmmaoAn 43, Magma (º, inciso lll, ta Lei Fectyai nª. 432051,axifumdgalhavum anaim:
ORGÃO: zo — PREFEITURAMUNICIPAL“MDA ns — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOrUNçAo 12 - EducaçãoSUNUNÇÃO: 361 — Ensino Fundamentalmmmmm unas » Valºrizªção ao Enilno FundamunlalFROM íO/AHVHVXDE. 2.055 - Yranspune EscolarEitMENTO 3.1.su.as.no.no,ou.uu - outros serviços de Terceiros - Pessºa

, Fíiícn
RECURSO mmo - ORDINARIo

VALOR: R$ 50.000 no
Ari. aº - Ena im umannwgorruaaa msapuhhmáo, iavogam—aãdispmiçàsmiuxlmnn

GABiNFiE DO PREFEITO, 14 DE JUNHO DE 2015
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WALD cv FRAGA MACHADO

Piefeiln Municipai
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